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Proposta de Lei n.º 178/XII 

(Orçamento do Estado para 2014) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

 

Artigo 180.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado  

Os artigos 8.º, 9.º, 29.º, 35.º, 78.º-A e 78.º-B do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado 

(Código do IVA), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, passam a ter a seguinte 

redação:  

«[…] 

 

Artigo 9.º 

[…] 

[…]: 

1) […]; 

2) […]; 

3) […]; 

4) […]; 

5) […]; 

6) […]; 

7) […]; 

8) […]; 

9) […]; 
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10) […]; 

11) […]; 

12) […]; 

13) As prestações de serviços que consistam em proporcionar a visita, guiada ou 

não, a bibliotecas, arquivos, museus, galerias de arte, castelos, palácios, 

monumentos, parques, perímetros florestais, jardins botânicos, zoológicos e 

semelhantes, pertencentes ao Estado, outras pessoas coletivas de direito 

público ou organismos sem finalidade lucrativa, desde que efetuadas única e 

exclusivamente por intermédio dos seus próprios agentes. A presente isenção 

abrange também as transmissões de bens estreitamente conexas com as 

prestações de serviços referidas; 

14) […]; 

15) […]; 

16) A transmissão do direito de autor ou de direitos conexos e a autorização para 

a utilização da obra intelectual ou prestação, definidas no Código de Direito 

de Autor e dos Direitos Conexos, quando efetuadas pelos próprios titulares, 

seus herdeiros ou legatários, ou ainda por terceiros, por conta deles, ainda 

que o titular do direito seja pessoa coletiva; 

17) […]; 

18) […]; 

19) […]; 

20) […]; 

21) […]; 

22) […]; 

23) […]; 

24) […]; 

25) […]; 
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26) […]; 

27) […]; 

28) […]; 

29) […]; 

30) […]; 

31) […]; 

32) […]; 

33) […]; 

34) […]; 

35) […]; 

36) […]; 

37) […]. 

[…]» 

 

Artigo 183.º 

Disposição transitória no âmbito do IVA 

1 - O aditamento introduzido pelo artigo anterior tem natureza interpretativa. 

2 - As redações dadas ao n.º 1 do artigo 8.º e n.º 16 do artigo 9.º do Código do IVA, dada pela 

presente lei, têm natureza interpretativa. 

 

 
 

Palácio de S. Bento, 15 de novembro de 2013. 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 
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 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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